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FUNC10NÁRIC SÍJftllJLA: 
GEI'~.L~qo, na forma que especltlca: 

EXO:NERA SOLAt~GE PASSOS 

de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do contido na Lei 
Cornplernentar nºI 15/2005 de 27/05/2005. 

SP~W~.\, Prefeito Municipal 

DECRETA 

Art. 1º Fica exonerada SOLAJ~GE PASOS 
GENA ~O, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20658860, de Cargo de Provimento 
em Comissão, de Diretora do Departamento de Planejamento símbolo CC2, da autarquia 
Águas de Saranài-SMSA. 

A:1. 2° - Revogadas as disposições em contrario> 
esnecia h-;_,,o.,"\.t-o. ;"\ decreto 1"\o 1412.,/'JAvlivR ;1P. 17 rlP: outubro de 2008, Decrete entra em vigor a ~- f-'~.1.Üi.l.l.L-\.r..t..tt,"-' V UV .1 VI.V .l.1 ..._ • .... """ ....., _ _. _ _, - 

.,,:,;-+;~ de °l l de dezembro de ?lvi0-1o0 f-'\.4-1. .,_ll .J .1. U \.+'-,1 .1.1J. •.:. · - .- · • 

Sarandi, 22 de dezembro de 2008. 


